
 

EMENDA Nº 001 
 
Aditiva ao Projeto de Lei nº 038/2020-E, de 
02/09/2020, que “Autoriza o Poder Executivo 
a receber em doação, o valor da taxa de ins-
crição da Corrida de Aleluia 2020, e dá outras 
providências.”  
 
 
Fica acrescido o § 3º ao artigo 1º do Projeto de Lei 

nº 038-E, de 02/09/2020, que “Autoriza o Poder Executivo a receber em doação, o 
valor da taxa de inscrição da Corrida de Aleluia 2020, e dá outras providências”, 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º  [...] 
§ 1º ... 
... 
§ 3º  O modelo da Proposta de Doação, bem como um texto explicativo da 
presente Lei, deverão ser encaminhados aos inscritos na Corrida de Aleluia 
2020, através de cada endereço eletrônico (e-mail) informado nos respectivos 
formulários de inscrição.” 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda visa assegurar que as pessoas 

inscritas na Corrida de Aleluia mediante o pagamento de inscrição recebam a notifi-
cação dos termos da presente Lei, de forma personalizada, através do e-mail forne-
cido na ocasião em que se inscreveram para a prova. 

 
 
Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 23 de 
setembro de 2020. 

 
 
 

ETELVINO NOGUEIRA 
Vereador 
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